
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

PARA REPASSE DE RECURSOS Nº 001/2022 

(Atendida a Lei Federal 13.019/2014 e Instrução Normativa TC 14/2012 TCE-SC) 

 

 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa 

Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Rio Grande do Sul, n. 

458, Centro, na Cidade que lhe empresta o nome, por seu Prefeito Municipal, Senhor 

GILBERTO ANGELO LAZZARI, observadas as normas estabelecidas na Lei Federal 

13.019/2014 e suas alterações dada pela Lei n. 13.204, de 2015, mais, o Decreto Municipal 

n. 123/2017, datado de 30 de março de 2017, TORNA PÚBLICO o Edital de Chamamento 

Público destinado à SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL SEM 

FINS LUCRATIVOS, para entabulação de parceria com o Município de Faxinal dos 

Guedes, Estado de Santa Catarina, na forma do respectivo termo de fomento: 

 

1. OBJETO E VALORES MÁXIMOS DO PROJETO 

 

1.1 Este Edital de Chamamento Público destina-se à seleção de entidades para 

celebração de parceria na forma de fomento, envolvendo transferências de recursos 

financeiros num total máximo de recursos a serem disponibilizados para atender as 

Associações de Patrulhas Agrícolas do Município, no valor de repasse na ordem de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), divididos pelo número de organizações sociais inscritas, para 

a consecução de finalidades de interesse público, em complementação às disposições da 

Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações. 

 

1.2 As entidades interessadas deverão habilitar-se mediante a apresentação da 

documentação exigida no presente Edital de Chamamento, dentro dos limites fixados no 

presente edital. 

 

2. DOS REQUISITOS DA ENTIDADE 

 

2.1 As entidades proponentes de Projeto, objeto deste Edital de Chamamento, deverão ser 

regidas por estatutos cujas normas disponham, expressamente, sobre (art. 33 da Lei 

Federal 13.019/2014 e suas alterações). 

 

 



 

 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

 

II – revogado pela Lei n. 13.204, de 2015; 

 

III – escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade; 

 

2.2 Respeitado ao disposto no art. 24, §1º da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações, 

somente serão admitidos projetos de organização da sociedade civil possua: 

 

a) o mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por 

meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja 

celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, 

admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 

organização atingi-los; 

 

b) que se encontre sediada na municipalidade. 

  

3. DO PROTOCOLO DOS REQUISITOS 

 

3.1 As Associações deverão requerer o repasse junto à Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, 

no período do dia 19 a 22 de Dezembro de 2022, das 07h00m às 13:00m.  

 

 

DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E CONVOCAÇÃO  

PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

3.2 Em 02 de Janeiro de 2023, o Município publicará o resultado das entidades aptas, 

ficando aquelas convocadas para apresentação, até 10 de Janeiro de 2023, os seguintes 

documentos exigidos pela Instrução Normativa TC 14/2012 do Tribunal de Contas de 

Santa Catarina: 

 

 

 



 

 

I. Cópia do CNPJ da entidade; 

II. Comprovante de endereço (água ou luz) da entidade e do seu representante 

legal; 

III. Cópia autenticada do RG e do CPF do presidente da entidade e tesoureiro; 

IV. Cópia do estatuto e de suas alterações, devidamente registrados no cartório 

competente; 

V. Cópia autenticada da ata da última assembleia que elegeu o corpo dirigente da 

entidade, registrada no cartório competente, sendo obrigatória a informação em 

eventual mudança da diretoria da entidade, mantendo o cadastro atualizado; 

VI. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União;  

VII. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF; 

VIII. Certidão Negativa de débitos municipais e estaduais; 

IX. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, V da Lei 

8.666/93 e suas posteriores alterações, quando envolver o pagamento de pessoal 

com os recursos pretendidos. 

X. Comprovante de conta corrente em nome da entidade beneficiada.  

XI. Apresentação de, no mínimo, três orçamentos referente aos objetos e serviços a 

serem adquiridos.  

 

Parágrafo único – as cópias autenticadas dos documentos de que trata o 

item 3.2 do presente Edital poderão ser procedidas por servidor do Município de Faxinal 

dos Guedes, Estado de Santa Catarina. 

 

 

4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 As despesas provenientes da execução deste Edital de Chamamento serão custeadas 

por conta da Dotação Orçamentária dos exercícios financeiros de cada ano civil:  

 

ORGÃO 06: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenv. Econômico  

UNIDADE 01: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenv. Econômico  

Proj./Ativ.: 2.003 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Desenv. 

Econômico 

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3350 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 



 

 

4.2 A celebração do Termo de Fomento decorrentes do presente Edital de Chamamento e o 

efetivo repasse para a entidade estão vinculados ao empenhamento da despesa a ser 

custeada por conta da Dotação Orçamentária acima transcrita. 

 

5. DO PARECER TÉCNICO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

4.1 As despesas serão submetidos ao Parecer Técnico de que trata o art. 35 da Lei Federal 

13.019/2014, alterada pela Lei n. 13.204, de 2015 e suas alterações, serão avaliados pela 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 
 

6.1 O órgão concedente fica incumbido de realizar procedimentos de fiscalização das 

parcerias celebradas antes do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in 

loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, na forma 

estabelecida no Termo de Fomento, observadas as normas da Instrução Normativa TC 

14/2012 do Tribunal de Contas de Santa Catarina. 

 

6.2 A comissão de monitoramento e avaliação das parcerias de fomento será formada por 

servidores nomeados no termo de fomento pelo Prefeito. 

 

6.3 O servidor fiscalizador será responsável pela emissão de relatório técnico de 

monitoramento e avaliação, sendo pessoalmente responsável pela veracidade das 

informações lançadas em seu relatório. 

 

6.4 O relatório homologado que aponte ser insatisfatório o cumprimento do termo de 

fomento importa em: 

 

I – rescisão de contrato de fomento que a tenha como beneficiária; 

 

II – impedimento de cadastro da entidade no Município, pelo prazo de 01 (um) ano, a 

contar da data de sua exclusão. 

 

 

 

 



 

7. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

7.1 A Prestação de Contas dos recursos recebidos dar-se-á na forma estabelecida no 

Capítulo IV, da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações, obedecidos aos critérios da 

Instrução Normativa TC 14/2012 do Tribunal de Contas de Santa Catarina e respectivo no 

Termo de Fomento. 

 

7.2 Ficam estabelecidos o prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento da parcela 

para apresentação da prestação de contas pela entidade.  

 

7.3 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem à 

prestação de contas (art. 68, parágrafo único da Lei Federal n. 13.019/14 e suas alterações). 

 

7.4 a prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma 

eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

 

8. DAS VEDAÇÕES PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIAS 

 

8.1 Em atendimento ao art. 39 da Lei Federal nº 13.019/14 e suas alterações, ficarão 

impedidos de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização 

da sociedade civil que: 

 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 

no território nacional; 

 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau; 

 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 

enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem quitados os 

débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 

pela rejeição; 



 

 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade: 

 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 

 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

 

c) a prevista nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal 13.019/2014; 

 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

8 (oito) anos; 

 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos; 

 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa). 

 

9 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1 As organizações das sociedades civis deverão divulgar, em seu sítio na internet, caso 

mantenha e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público, nos termos preconizados 

no art. 11 da Lei Federal n. 13.019/14 e suas alterações. 

 

9.2 Para celebração dos Termos de Fomento decorrentes do presente Edital de 

Chamamento deverão ser obedecias às normas estabelecidas na Lei Federal 13.019/2014 e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art12i


 

suas alterações, Decreto Municipal n. 123/2017, datado de 30 de março de 2017, mais, a 

Instrução Normativa TC 14/2012 do Tribunal de Contas de Santa Catarina. 

 

9.3 A vigência da parceira poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração 

pública em, no mínimo, trinta (30) dias antes do termo inicialmente previsto. 

 

9.4 A administração pública emitirá relatório de monitoramento e avaliação de parceria 

celebrada  mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil, em respeito ao § 1º do artigo 59 da Lei n. 13.019/2014 e suas alterações 

dada pela Lei 13.204/2015.   

 

9.5 Fica eleito o Foro da Comarca de Xanxerê/SC para dirimir quaisquer dúvidas 

suscitadas na execução deste Edital, esgotadas as vias administrativas. 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, em 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

GILBERTO ÂNGELO LAZZARI 

Prefeito do Município 

 

 

 



 

ANEXO I 

 

Minuta de REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

 

 

Art. 1º. Este Regulamento estatui normas para contratações de bens e 

serviços pela NOME DA ENTIDADE, feitas com o uso de recursos transferidos pela 

administração pública do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 2º. Observadas as normas estabelecidas na Lei Federal 

13.019/2014, as contratações de bens e serviços pela  NOME DA ENTIDADE, feitas com o 

uso de recursos transferidos pela administração pública do Município de Faxinal dos 

Guedes, Estado de Santa Catarina, deverão observar os princípios da legalidade, da 

moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, 

da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca 

permanente de qualidade e durabilidade. 

 

Art. 3º. Todas as contratações de bens e serviços serão descritas de 

forma clara e precisa, nos orçamentos, contratos e/ou notas fiscais, com detalhamento dos 

quantitativos de seu objeto. 

 

§ 1º- nas aquisições de produtos e/ou serviços comuns a 

Entidade fica vinculada a contratação da proposta mais econômica. 

 

§ 2º - é admitida a exigência de marca do produto a ser 

adquirido, desde que devidamente justificada a economicidade e a eficiência do referido 

produto. 

 

§ 3º - para contratações de serviços continuados deverá ser 

firmado contrato de prestação de serviços descrevendo objeto, prazos e preços dos 

serviços, sendo a apresentação do contrato obrigatória para prestação de contas. 

 

Art. 4º As contratações de bens e serviços deverão obrigatoriamente ser 

precedidas de apresentação de, no mínimo, três orçamentos do objeto contratado. 

 

 

 

 



 

 

Parágrafo único - excepcionalmente, em decorrência da 

exclusividade ou inviabilidade de competição de fornecedores, será admitida a 

apresentação de menos de três orçamentos do objeto contratado. 

 

Art. 5º Nos casos omissos deste Regulamento a Entidade observará as 

normas estabelecidas na Lei Federal 13.019/2014. 

 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, xxx de xxx de 2022. 

 

 

 

Ass do Dirigente da Entidade 

 

 

(Obs: essas exigências são aquelas já cobradas pelo Município para a boa e regular 

prestação de contas. Pode a entidade aperfeiçoar as cláusulas acima) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

TERMO DE FOMENTO Nº   /2022 

 

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES/SC, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Av. Rio Grande do Sul, n. 

458, inscrito no CNPJ sob o n. 83.009.910/0001-62, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Senhor GILBERTO ÂNGELO LAZZARI, doravante denominado 

CONCEDENTE e a (nome da entidade), pessoa (Identificar), sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ n° (identificar), com sede administrativa à Rua (endereço), Município de 

(identificar), neste ato representada por seu Presidente, Sr. (nome do presidente), 

doravante denominada CONVENENTE, ajustam mediante as seguintes Cláusulas e 

condições e em atendimento à Lei nº 4.320/64, Lei Municipal nº (identificar), obedecendo a 

Instrução Normativa TCE/SC-14/2012 e  Instrução Normativa da Coordenadoria do 

Controle Interno de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

 

O presente Convênio visa ao estabelecimento de bases para a cooperação e para 

promoção de repasses de recursos financeiros destinados ao pagamento de despesas 

conforme Plano de Trabalho apresentado pela CONVENENTE, parte integrante deste 

Convênio, cuja finalidade é a realização de serviços no atendimento de alunos com 

deficiência visual e surdez, a ser executado pela CONVENENTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DESPESAS VALOR 

 

I – O CONCEDENTE efetuará o repasse financeiro no valor de R$ xxxx,xx 

(xxxxxxxxxx), em um única parcela; 

 

DESPESAS 

 

II – As despesas provenientes da execução deste Convênio serão custeadas por 

conta da Dotação Orçamentária da Unidade (identificar), do Orçamento do exercício 

financeiro de (ano).  

 

(Dotação Orçamentária) 

 

 

 



 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE 

   

I – Receber os recursos financeiros de que trata este termo, movimentá-lo em instituição 

financeira oficial, em conta corrente específica e vinculada ao presente termo, promovendo 

a fiel aplicação dos recursos recebidos, exclusivamente na consecução do objetivo aqui 

estabelecido, em conformidade com o Plano de Trabalho, anexo ao presente Termo de 

Convênio; 

 

II – Comunicar, prévia e imediatamente o Município de Faxinal dos Guedes, qualquer 

alteração havida, inerente ao presente instrumento; 

 

III – Prestar contas dos recursos recebidos e da contrapartida, conforme legislação vigente 

e cláusula quarta deste convênio; 

 

IV – Devolver os recursos e rendimento da aplicação financeira; 

 

V – Responder a diligências decorrentes do processo de prestação de contas, quando 

ocorrer; 

 

VI – Manter atualizado seu cadastro junto ao CONCEDENTE, comunicando eventuais 

alterações de endereço e/ou de seus representantes legais; 

 

VII – Restituir ao CONCEDENTE eventual saldo de recursos não aplicados no objeto de 

repasse, inclusive os decorrentes de receitas de aplicações financeiras; 

 

VIII - Identificar os bens permanentes adquiridos e as obras executadas. 

 

DO CONCEDENTE 

 

I – Efetuar o repasse financeiro no valor estabelecido neste convênio, destinados ao 

pagamento de despesas conforme Plano de Trabalho; 

 

II – Publicar extrato resumido do Convênio; 

 

III – Acompanhar e fiscalizar a concessão, aplicação e prestação de contas dos recursos 

repassados, emitindo o parecer a cada prestação de contas.  

 



 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

A prestação de contas dos recursos financeiros de que trata o presente Convênio 

deve ser encaminhada ao Poder Executivo e elaborada de acordo com as Normas de 

Contabilidade e de auditoria legais e vigentes, no prazo de 30 dias do recebimento de cada 

parcela, de forma individualizada. 

 

Para prestar contas a CONVENENTE deverá encaminhar ao CONCEDENTE:  

 

I – Balancete de prestação de contas, assinado pelo representante legal da entidade 

beneficiaria e pelo tesoureiro;  

  

II - Parecer do Conselho Fiscal, quanto à correta aplicação dos recursos no objeto e o 

atendimento da finalidade pactuada; 

 

III – Borderô discriminando as receitas, no caso de projetos financiados com 

recursos públicos em que haja cobrança de ingressos, taxa de inscrição ou similar; 

 

IV – Originais dos documentos comprobatórios das despesas realizadas (nota fiscal, 

cupom fiscal, recibo, folhas de pagamento, relatório-resumo de viagem, ordens de tráfego, 

bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais e de tributos, faturas, 

duplicatas, etc.); 

 

V – Extratos bancários da conta corrente vinculada e da aplicação financeira, com a 

movimentação completa de período; 

 

VI – Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica de numerário;  

 

VII – Guia de recolhimento de saldo não aplicado, se for o caso; 

 

VIII- Declaração do responsável, nos documentos comprobatórios das despesas, 

certificando que o material foi recebido e/ou o serviço prestado, e que está conforme as 

especificações neles consignadas;  

 

IX- Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto do repasse ou de 

sua etapa, com descrição detalhada da execução dos serviços e todos os demais elementos 

necessários à perfeita comprovação da execução. O relatório deve apresentar, se for o caso, 

de forma detalhada as horas técnicas de todos os profissionais envolvidos, discriminando 



 

as quantidades e os custos unitário e total dos serviços quando o objeto do repasse 

envolver a contratação de serviços especial os de assessoria, assistência, consultoria e 

congêneres; produção, promoção de eventos, seminários, capacitação e congêneres, 

segurança e vigilância, bem como as justificativas da escolha;  

 

X – Emissão do comparecer técnico fundamentado pelo conselho fiscal, acerca da 

aplicação do recurso recebido pela entidade, em conformidade com art. 47 e seguintes da 

Instrução Normativa 14 do TCE-SC; 

 

XI – Integram a prestação de contas e sujeitam-se às mesmas regras dos recursos 

concedidos, os recursos concernentes à contrapartida financeira ao encargo da 

CONVENENTE.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO 

 

I – O acompanhamento da execução física do objeto será realizada pelo 

CONCEDENTE, mediante fiscalização mensal; 

 

II – Ficam nomeados os servidores (nome dos servidores), para exercerem as 

funções de fiscais do presente Termo de Convênio; 

 

III – Os fiscais acima designados deverão emitir relatórios de visitas de 

acompanhamento, devendo especificar o efetivo cumprimento da aplicação dos recursos, 

na forma estabelecida no Plano de Trabalho, os quais ficarão anexos ao processo de 

prestação de contas. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA PROIBIÇÃO 

 

Fica proibido o repasse dos recursos recebidos para outras entidades de direito 

publico ou privado, salvo quando expressamente autorizado pela legislação própria da 

CONCEDENTE.  

 

CLAUSULA  SÉTIMA – DIREITO DE PROPRIEDADE 

 

O CONCEDENTE terá direito dos bens remanescentes na data da conclusão, 

rescisão ou extinção do ajuste, se houver. 

 

 



 

CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

 I - O prazo de vigência do presente Convênio é de (nº dias) a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período se do interesse das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONVENENTE  

  

I - Não havendo aplicação correta, na forma ajustada, dos recursos transferidos, a 

constatação de irregularidades insanáveis no processo de prestação de contas, ou a não 

apresentação da prestação de contas no prazo estipulado, será lançada a responsabilidade 

da CONVENENTE, restituição do valor total do convênio ou da respetiva parcela, bem 

como dos rendimentos da aplicação financeira, acrescida da variação do índice do INPC e, 

também acrescido de juros à taxa de 12% (doze por cento) ao ano; 

 

II - Até a regularização da prestação de contas pendente, fica obstada a liberação 

das parcelas subsequentes.  

 

DO CONCEDENTE 

 

I - O CONCEDENTE assumirá ou transferirá a responsabilidade pela execução do 

objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência do fato relevante do modo a evitar sua 

descontinuidade;  

 

II – Ocorrendo a ausência da prestação de contas, a autoridade administrativa 

competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilidade solidaria, instaurará 

Tomada de Contas Especial na forma do regulamento do Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina – Instrução Normativa 13/2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO 

  

O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido de pleno direito no caso de 

infração ou não cumprimento das cláusulas e condições nele estipulados ou denunciado 

por qualquer dos signatários com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou a qualquer 

tempo, em face de superveniência de impedimento legal que o torne inexequível. 

  

 

 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, para dirimir 

quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, esgotadas as vias 

administrativas. 

 

 E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente Termo de 

Convênio, em quatro vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas. 

 

Faxinal dos Guedes/SC, xx de xxxxxx de 2018. 

 

 

(nome do prefeito) 

Prefeito do Município 

 

(nome do presidente) 

Presidente  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________________ 

 

2.____________________________________ 


